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Pavimentação é concluída na estrada rural entre Olímpia e Álvora 

Mais uma grande obra de infraestrutura e 
mobilidade está em fase de conclusão na 
Estância Turística de Olímpia. A estrada rural 
vicinal José Recco (OLP – 020), que liga o 
município a Álvora, distrito de Severínia, recebeu 
novo asfalto por completo, atendendo à tão 
aguardada demanda dos moradores. 

A via, que era de terra, é bastante utilizada por 
motoristas, produtores rurais e também por 
ciclistas, e, há anos, era solicitada a 
pavimentação do trecho para melhorar o 
transporte, estrutura e segurança. As obras são 
resultado da união de esforços de lideranças 
regionais e da gestão do prefeito Fernando 
Cunha. 

Em 2020, a Prefeitura, por meio da secretaria de 
Obras, Engenharia e Infraestrutura, realizou a 
pavimentação do início da estrada num trecho de 
aproximadamente 650 metros de extensão, na 
saída da Cohab III. A obra contou com toda a 
estrutura necessária, como construção de boca 
de lobo e sarjeta, além da massa asfáltica e 
sinalização. 

Desde então, vinha sendo pleiteado junto ao 
Estado a continuidade dos serviços, e, enfim, em 
fevereiro deste ano, os trabalhos foram iniciados 
com a limpeza da via para as obras estruturais 
necessárias. 

Ao todo, foram pavimentados cerca de 10 
quilômetros de via, sendo 7km pertencentes à 
área de Olímpia e os outros 3km a Severínia, 

além de ter sido feito recapeamento no trecho até 
Severínia que já era asfaltado. O investimento 
total é de R$ 14,6 milhões do Governo do Estado, 
por meio do DER – Departamento de Estradas 
de Rodagem. Agora, com o novo asfalto 
finalizado, a empresa responsável segue com os 
últimos ajustes estruturais, mesmo com o trânsito 
já liberado. 

Segundo o prefeito Fernando Cunha, que esteve 
recentemente na via, a manutenção e 
pavimentação das estradas rurais são 
importantes para o desenvolvimento econômico, 
e em Álvora, especificamente, além da produção 
agrícola, promoverá também o turismo regional. 

“Com o auxílio do Estado, temos feito 
investimentos em diversas estradas no entorno 
de Olímpia, que possui grande extensão de área 
rural e aqui, em Álvora, que é um bairro antigo e 
um dos pontos mais altos da região, temos 
grande fluxo de pessoas passando diariamente 
e, por isso, era uma obra que demandava mais 
recursos para a devida pavimentação. É um lugar 
muito bonito, num trecho muito utilizado por 
ciclistas de Olímpia e cidades vizinhas e 
devemos, inclusive, sinalizar a ciclofaixa no local 
para oferecer mais segurança. Queremos, com 
essa obra, transformar o distrito em uma nova 
atração turística e cultural, atendendo a zona 
rural, incentivando a agricultura e promovendo o 
desenvolvimento econômico e turístico para toda 
a região”, explicou o prefeito. 
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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N.º 280, DE 11 DE OUTUBRO DE
2023

Dispõe sobre revogação do artigo
18, da Lei Complementar n.º 232,
de 25 de novembro de 2020, que
dispõe  sobre  a  cobrança  de
Contribuição  de  Melhoria  do
Município da Estância Turística de
Olímpia.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art.  1.º  F ica  revogado  o  ar t igo  18,  da  Le i
Complementar n.º 232, de 25 de novembro de 2020, que
dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria do
Município da Estância Turística de Olímpia.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 11 de outubro de 2023.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 4.926, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Autoriza o Município da Estância
Turística de Olímpia/SP a receber,
em doação, a área descrita nesta
Lei,  da Matrícula  n.º  45.450,  do
C . R . I .  l o c a l ,  e  d á  o u t r a s
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
receber de DHIOVANA ALVES HENRIQUE, e quem mais de
direito, mediante doação, a área desmembrada do imóvel
objeto da matrícula n.º 45.450, do Registro de Imóveis de
Olímpia-SP.,  descrita  no  artigo  2º  da  presente  Lei,

localizada nesta cidade de Olímpia, Estado de São Paulo.
Art. 2.º  A área de que trata o artigo 1º, destina-se

exclusivamente as obras de abertura e construção de via
urbana, para integração ao sistema viário existente, cuja
área tem a seguinte descrição:

MEMORIAL DESCRITIVO
DESMEMBRAMENTO – MATRÍCULA N° 45.450

IMÓVEL: Uma área, parte do “SISTEMA DE LAZER
04”,  do  loteamento  denominado  “RESIDENCIAL
JARDIM  BOTÂNICO”,  nesta  cidade  de  Olímpia-SP,
medindo e confrontando da seguinte forma: “um terreno,
com frente para a Rua João Carlos Ribeiro, onde mede
33,00  metros;  daí  vira  à  direita,  e  segue  em  curva  à
esquerda, de raio = 9,00 metros (nove metros), por uma
distância de 14,19 metros (quatorze metros e dezenove
centímetros), confrontando-se com a Área Remanescente
1; daí, segue com a mesma confrontação, em linha reta,
onde mede 15,95 metros (quinze metros e noventa e cinco
centímetros); daí vira à direita, confrontando-se com a Área
Institucional do Jardim Centenário, a qual faz fundo, onde
mede  15,00  metros  (quinze  metros);  daí  vira  à  direita,
confrontando-se com a Área Remanescente 2, onde mede
16,05 metros (dezesseis metros e cinco centímetros); daí,
segue em curva à esquerda, de raio = 9,00 metros (nove
metros),  por  uma  distância  de  14,08  metros  (quatorze
metros e oito centímetros)”; encerrando uma área de
409,77  metros  quadrados  (quatrocentos  e  nove
metros e setenta e sete centímetros quadrados).

Art. 3.º São partes integrantes o memorial descritivo,
a planta de localização e situação planimétrica da área e a
matrícula pertinente.

Art. 4.º Correrão por conta do Município da Estância
Turística de Olímpia/SP, todas as despesas com a execução
na presente Lei.

Art.  5.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 11 de outubro de 2023.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 8.889, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia o Gestor e os Fiscais do
Contrato  relativo  à  Concorrência
n° 02/2023.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
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de suas atribuições legais, e
Considerando a assinatura do Contrato de Concessão,

relativo  à  Concorrência  n.º  02/2023,  que  teve  como
vencedora a SABESP – Saneamento Básico do Estado de
São Paulo S/A,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Ficam  nomeados  o  Gestor  e  Fiscais  do

Contrato relativo à Concorrência n.º 02/2023:
GESTOR:
Tatiana Maria Serafim
RG: 26.730.692-1
FISCAIS:
Fabio Luis Marreto
RG: 25.647.974-4
Tamires Aparecida Nicolussi
RG: 49.099.186-5
Isabela Duran Oliveira Souza
RG: 47.764.345-0
Parágrafo único. As atividades do gestor e fiscais, de

que trata  este  artigo serão exercidas  sem remuneração
adicional e sem prejuízo das atribuições próprias de seus
respectivos cargos públicos.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 11 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de outubro de 2023.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.890, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  designação  de
Secretário  Municipal  Interino.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando  o  pedido  de  afastamento  médico  do
Senhor  Gilberto  Tonelli  Cunha,  Secretário  Municipal  de
Obras,  Engenharia  e  Infraestrutura,  no  período  de  30
(trinta) dias, a partir de 11 de outubro de 2023;

Considerando que no referido período será necessário à
designação do substituto,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica designado o Senhor  TULIO ANTONIO

PINHEIRO, Superintendente Geral do DAEMO, portador do
RG n.º 9.210.200, a responder interinamente pelo cargo de
Secretário Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura,
por de 30 (trinta) dias, a partir de 11 de outubro de 2023,
período em que o  Senhor  GILBERTO TONELLI  CUNHA
estiver  em  Licença  Médica,  vedada  a  acumulação

remuneratória.
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 11 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.891, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  c réd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas fichas orçamentárias outras despesas variáveis pessoa
civil, obrigações tributarias e contributivas, outros serviços
de  terceiro  pessoa  jurídica  e  equipamento  e  material
permanente;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  excesso  de  arrecadação  e
anulação de dotação orçamentária já existente,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.832/22,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2023, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 329.000,00 (trezentos e
vinte e nove mil reais), para atender as devidas ações, com
as seguintes classificações:

02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.02 DIVISÃO PLAN SERV SAUDE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.302.0016.2.036 MANUT. AÇÕES MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.1.90.16.00-195 OUTRAS DESP VARIAV. PESSOA CIVIL

TRANF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 79.000,00

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

28.845.0000.0.004 PASEP

3.3.90.47.00-326 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

TESOURO 250.000,00

TOTAL 329.000,00

Art.  2.º  Os  recursos  necessários  à  abertura  dos
créditos de que trata o art. 1º, decorrem de Excesso de
Arrecadação,  conforme artigo  43,  §  1°  Inciso  II  e  §  3°,
ambos da Lei Federal n° 4.320/64.
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Art.  3.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e
artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.832/22,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2023, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três
mil  reais),  para atender a devida ação,  com a seguinte
classificação:
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.11.04 DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.126.0029.2.046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TI

3.3.90.39.00-355 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 10.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTO

04.126.0029.2.046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TI

4.4.90.52.00-357 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO 33.000,00

TOTAL 43.000,00

Art. 4.º O valor do crédito constante do Artigo 3º será
coberto com a anulação da seguinte dotação:

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.11.04 DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.126.0029.2.046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TI

3.3.90.40.00-356 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ

TESOURO 43.000,00

TOTAL 43.000,00

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2023,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 11 de

outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTIANE NAVARINI

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.892, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  a  nomeação  da
Comissão de Concurso Público –
C.C.P.  do  Município  da  Estância
Turística de Olímpia, e dá outras
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º A Comissão de Concurso Público – C.P.P. da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, de
que trata o Decreto n.º 8.501, de 02 de agosto de 2022,
fica assim constituída:

- Priscila Carina Victorasso – RG n.º 24.245.245-0
- Mary Brito Silveira – RG n.º 9.645.331
- Daiane Suelen Aguilar – RG n.º 42.885.931-8
Parágrafo único. A Comissão de Concurso Público –

C.C.P.  desenvolverá seus trabalhos sob a presidência do
primeiro.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 11 de

outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 53.707, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora ANA JÚLIA DE OLIVEIRA
PEREIRA,  RG  n.º  49.665.868-2,  lotada  no  cargo  de
Escriturário  I,  para,  em  substituição,  responder  pelas
funções de Chefe do Setor  de Apoio e Atendimento,  da
Divisão de Controle Operacional, da Secretaria Municipal de
Administração, no período de 15 (quinze) dias, a partir de
17 de outubro de 2023, férias da Senhora DÉBORA LUIZA
MESQUITA RAMOS.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 10 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 10
de outubro de 2023.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 380/2023
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

serviços  de  exames  cardiológicos,  para  atender  as
necessidades do Município de Olímpia/SP. Recebimento das
propostas até dia 26/10/2023 às 08h30. Disputa às 09h do
d ia  26 /10 /2023 .  Te l . :  (17 )  3279-3274 .  s i te :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  10  de
outubro  de  2023.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico n°. 381/2023
Objeto:  Aquisição  de  mobiliário,  equipamentos  e

materiais de copa e cozinha, para atender às necessidades
da  implantação  do  Centro  Esportivo  do  município  de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 26/10/2023
às 08h30.  Disputa às  09h do dia  26/10/2023.  Tel.:  (17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  10  de  outubro  de  2023.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico n°. 382/2023
Objeto: Aquisição de Desfibrilador Externo Automático –

DEA, para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência –
SAMU  do  município  de  Olímpia/SP.  Recebimento  das
propostas até dia 26/10/2023 às 13h30. Disputa às 14h do
d ia  26 /10 /2023 .  Te l . :  (17 )  3279-3274 .  s i te :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  10  de
outubro  de  2023.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 383/2023
Objeto:  Contração  de  empresa  especializada  para

locação de aparelho de som, visando atender as demandas
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP.
Recebimento das propostas até dia 26/10/2023 às 13h30.
Disputa às 14h do dia 26/10/2023. Tel.:  (17) 3279-3274.
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 10 de
outubro de 2023.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 360/2023
Às 16:41 horas do dia 10/10/2023, o(a) Sr(a). JOÃO LUIZ

ALVES FERREIRA, Autoridade Competente, no uso de suas
atribuições legais, resolve: REVOGAR o Pregão Eletrônico

Nº 360/2023, com base no que dispõe o artigo 49 da Lei nº
8.666/93, com suas posteriores alterações.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA, 10 de Outubro de 2023.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Autoridade Competente

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 364/2023
Às 16:40 horas do dia 10/10/2023, o(a) Sr(a). JOÃO LUIZ

ALVES FERREIRA, Autoridade Competente, no uso de suas
atribuições legais, resolve: REVOGAR o Pregão Eletrônico
Nº 364/2023, com base no que dispõe o artigo 49 da Lei nº
8.666/93, com suas posteriores alterações.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA, 10 de Outubro de 2023.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
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Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante:  Superintendência  de  Água e  Esgoto  da

Estância Turística do Município de Olímpia.
Contratada: FRANCISCO XAVIER CAVALHEIRO JUNIOR -

35771499811.
Objeto:  Contratação  de  Empresa  especializada  para

“Execução  de  obras  civis  e  hidráulicas  relativas  a
adequações  no  sistema  de  Captação  de  Água  Olhos
d’Água” com fornecimento de materiais,  mão de obra e
equipamentos,  de  acordo  com  Memoriais,  Planilha
Orçamentária,  cronograma  físico  financeiro  e  Projetos
executivos em anexo, A fim de atender as necessidades da
Superintendência de Água e Esgoto da Estância Turística do
Município de Olímpia – SP (DAEMO).

Origem:  Carta  Convite  Nº  03/2023.  Contrato  nº
07/2023. Data de assinatura: 02/10/2023. Prorrogação do
Prazo de Execução. Vigência até 15/10/2023.

Olímpia, 10 de outubro de 2023. Túlio Antônio Pinheiro
– Superintendente Geral. DAEMO
...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCÍPIO DE OLÍMPIA OLÍMPIA
PREV. Contratada: LÍVIA ANDRADE LOPES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA.  Objeto:  contratação  de
serviços advocatícios especializados em Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS), preventivo e contencioso, com
comprovada  atuação  na  área,  visando  a  orientação  e
gestão das demandas administrativas e judiciais do RPPS.
Origem: Aditivo 2023 – Modalidade Convite. Acréscimo de
Vigência - 12 (doze) meses.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em cumprimento ao disposto no inciso I, § 1º, do artigo

48, da Lei Complementar nº 101/2000 e artigo 44, da Lei
Federal nº 10.257/2001, a Câmara Municipal da Estância
Turística de Olímpia tem a honra de convidar a população
em  geral,  para  participar  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  a

realizar-se no dia 17 de outubro de 2023, terça-feira, às 19
(dezenove)  horas,  no  Plenário  da  Câmara  Municipal,
localizado  na  Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Centro,
objetivando proporcionar consultas e coletas de sugestões
populares  sobre  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei  nº
6019/2023, de autoria do Poder Executivo, que estima a
receita  e  fixa  a  despesa  do  Município  de  Olímpia  para  o
exercício de 2024.

A presente Audiência Pública, a ser realizada no dia 17
de outubro de 2023, também será transmitida ao vivo nas
redes sociais da Câmara Municipal da Estância Turística de
Olímpia,  pelo  Site  Oficial  (camaraolimpia.sp.gov.br),
Youtube  e  Facebook.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
05 de outubro de 2023.

Renato Barrera Sobrinho
Presidente

...........................................................................................................
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